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     DECRETO Nº 2.022/2010 

                         de 10 de Março de 2010. 
 
 

“Dispõe sobre regulamentação da Lei 
Municipal nº 1.489, de 04 de Junho de 
2009, que dispõe sobre a aquisição de 
madeira legalizada e de origem 
comprovada, pela Prefeitura Municipal 
de Capela do Alto”. 

 
 
 
     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, 
 
  

     D E C R E T A: 

 

 
Art. 2º - Para os fins de aplicação da Lei Municipal nº 

1.489, de 04 de Junho de 2009, considera-se: 
 

I - produto de madeira de origem nativa: madeira nativa 
em toras, toretes, postes não imunizados, escoramentos, palanques roliços, dormentes, estacas e 
mourões, achas e lascas, pranchas, pranchões, bloco ou file, tora em formato poligonal;  
 

II - subproduto de madeira de origem nativa: madeira 
nativa serrada sob qualquer forma, faqueada ou em lâminas; 
 

III - CADMADEIRA: Cadastro Estadual das Pessoas 
Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa 
da flora brasileira – CADMADEIRA instituído pelo Decreto Estadual nº. 53.047, de 2 de junho 
de 2008, e administrado em meio eletrônico pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 
 
 

Art. 3º - Nas licitações realizadas para construção de 
obras publicas, devera constar no edital que a licitante vencedora utilizará exclusivamente 
madeira legalizada e de origem comprovada, através da exigência de apresentação do 
comprovante de cadastramento no CADEMADEIRA, como condição para a celebração do 
contrato. 
 

§ 1º - O cadastramento no CADMADEIRA também 
deverá ser observado como condição para as contratações celebradas de forma direta, 
decorrentes das hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, previstas na Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

§ 2º - A situação cadastral do fornecedor deverá ser 
conferida eletronicamente no momento da assinatura do contrato e, durante a sua execução, 
pelo gestor do contrato. 
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(Decreto nº 2022/2010 – fls. 02) 

 
§ 3º - Os processos de compra de que trata o presente 

artigo deverão ser instruídos com o comprovante de inscrição no CADMADEIRA, os 
documentos fiscais e os comprovantes de legalidade da madeira adquirida, tais como 
Documentos de Origem Florestal, Guias Florestais, ou outros eventualmente criados para o 
controle de produtos e subprodutos florestais. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrario. 
 

                                                             Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos de 10 de 
Março de 2010. 

 

 
 

 
                               MARCELO SOARES DA SILVA 
                                      PREFEITO MUNICIPAL  
   
 
 

     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta 

Prefeitura Municipal, data supra. 

 
 

                          VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
       PREFEITO MUNICIPAL   

 
 

 

 


